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NOTA TÉCNICA CONJUNTA N° 05/2020/DIVEP/LACEN/SUVISA/SESAB 

28/08/2020

Assunto: Orientações para notificação, investigação, diagnóstico e tratamento da 
Leptospirose no Estado da Bahia.

A Leptospirose é uma zoonose de importância mundial, associada à relevância 

dos fatores sociais e económicos devido: à alta incidência, a letalidade nos casos 

mais graves e o alto custo hospitalar.

É uma doença infecciosa causada por leptospiras patogênicas transmitidas ao 

homem pelo contato direto ou indireto com urina de animais infectados ou água e 

lama contaminadas pelas bactérias. Um amplo espectro de animais sinantrópicos, 

domésticos e silvestres serve como reservatório. No meio urbano os principais 

reservatórios são os roedores, principalmente o rato de esgoto.

É importante considerar que mesmo sendo uma doença endémica, pode cursar 

de maneira epidêmica, devido a elevada incidência nas populações que vivem em 

aglomerações urbanas com condições inadequadas de saneamento e com altas 

infestações de roedores infectados. Esses fatores associados a períodos chuvosos e 

às inundações, tornam a disseminação e a persistência das leptospiras no ambiente, 

favorecendo a ocorrência do adoecimento.

Considerando esse contexto a Diretória de Vigilância Epidemiológica do Estado 

da Bahia (DIVEP) e o Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN) tem como 

objetivo orientar o manejo adequado em relação a notificação, diagnóstico e 

tratamento da Leptospirose no Estado da Bahia.

DEFINIÇÃO DE CASO

Caso suspeito de leptospirose: indivíduo com febre, cefaleia e mialgia, que 

apresente pelo menos um dos critérios:
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Critério 1: presença de antecedentes epidemiológicos sugestivos nos 30 dias 

anteriores à data de início dos sintomas, como:

• Exposição a enchentes, alagamentos, lama, fossa, esgoto, lixo e entulho;

• Atividades que envolvam risco ocupacional, como coleta de lixo e de material 

para reciclagem, limpeza de córregos, manejo de animais, agricultura em 

áreas alagadas;

• Residir ou trabalhar em áreas de risco1 para leptospirose ou àqueles expostos 

a enchentes, alagamentos, lama, lixo ou entulho. Além de situações que 

envolvam vínculo epidemiológico com um caso confirmado por critério 

laboratorial.

Critério 2: presença de pelo menos um dos seguintes sinais ou sintomas: icterícia, 

aumento de bilirrubinas, sufusão conjuntival, fenômeno hemorrágico e sinais de 

insuficiência renal aguda (incluindo alterações no volume urinário).

ATENÇAO!

A leptospirose é uma doença de notificação compulsória no Brasil (Portaria MS n° 

204 de 17 de fevereiro de 2016). Tanto a ocorrência de casos suspeitos isolados, 

como a de surtos, devem ser notificados o mais rapidamente possível, para o 

desencadeamento das ações de vigilância epidemiológica e controle.

Ficha de notificação e investigação disponível em:

http://portalsinan.saude.gov.br/imaqes/documentos/Aqravos/Leptospirose/Ficha Lep

tospirose.pdf

Conduta frente ao caso suspeito:

1. Notificar e investigar - preencher adequadamente a ficha de Notificação 

Individual e seguir o fluxo de investigação do caso (encaminhar a vigilância 

epidemiológica do município). É importante que o fluxo local seja organizado

1 Áreas de risco: áreas determinadas pela Vigilância, a partir da análise da distribuição espacial e temporal de 
casos de leptospirose, bem como presença dos fatores de risco envolvidos.

http://portalsinan.saude.gov.br/imaqes/documentos/Aqravos/Leptospirose/Ficha_Lep
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entre a vigilância e os serviços assistenciais existentes;

2. Algoritmo de atendimento - tem como objetivo guiar as condutas 

terapêuticas no primeiro atendimento de pacientes com síndrome febril aguda 

suspeita de leptospirose, porém, faz-se necessário sinalizar que esse não 

deve ser usado como o único instrumento de decisão terapêutica (Anexo A e

B).

IMPORTANTE: Casos de leptospirose leve (fase precoce), mesmo quando tratados, 

podem evoluir para moderados ou graves (fase tardia), isso em um curto período, 

medido por horas ou dias. Com isso ressalta-se a necessidade de atenção aos 

sinais de alerta e manter vigilância nos casos suspeitos.

Caso confirmado de leptospirose:

• Critério clínico-laboratorial

Presença de sinais e sintomas clínicos compatíveis associados a um ou mais dos 

seguintes resultados de exames.

1. ELISA-lgM reagente;

2. Soroconversão na microaglutinação (MAT) com duas amostras, entendida 

como uma primeira amostra (fase aguda) não reagente e uma segunda 

amostra (14 dias após a data de início dos sintomas com máximo de até 

60 dias) com título maior ou igual a 200;

3. Aumento de 4 vezes ou mais nos títulos da MAT, entre duas amostras 

sanguíneas coletadas com um intervalo de 14 a 21 dias (máximo de 60 

dias) entre elas;

4. Quando não houver disponibilidade de duas ou mais amostras, um título 

maior ou igual a 800 na MAT confirma o diagnóstico;

5. Isolamento da leptospiras em sangue;

6. A partir da detecção do DNA do microrganismo pela técnica da reação em 

cadeia da polimerase (PCR).
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• Critério clínico-epidemiológico

Todo caso suspeito que apresente febre e alterações nas funções hepática, 

renal ou vascular, associado a antecedentes epidemiológicos (descritos na definição 

de caso suspeito) que, por algum motivo, não tenha coletado material para exames 

laboratoriais específicos, ou estes tenham resultado não reagente com amostra 

única coletada antes do 7o dia de doença.

IMPORTANTE

O resultado NEGATIVO (não reagente) de qualquer exame sorológico específico 

para leptospirose (ELISA - IgM, MAT), com amostra sanguínea coletada antes do 7o 

dia do início dos sintomas, não descarta o caso suspeito. Outra amostra deverá ser 

coletada, a partir do 7o dia do início dos sintomas, para auxiliar na interpretação do 

diagnóstico, conforme referido anteriormente. O teste sorológico por ELISA, 

necessita de confirmação com a técnica de Microaglutinação (padrão ouro).

DIAGNOSTICO

De acordo com a orientação do LACEN/SESAB através da nota técnica N° 

01/2017 - quanto ao diagnóstico laboratorial da Leptospirose em sua fase precoce 

que deve ser realizado pela detecção do DNA do microrganismo pela técnica da 

reação em cadeia da polimerase (PCR), utilizando amostra de sangue total 

coletado em tubo com EDTA, até o 7o dia da data do início dos sintomas. A 

amostra deve ser mantida sobre refrigeração (2 a 8°C) e ser encaminhada ao 

LACEN em até 48h, acompanhada da ficha de notificação. O exame de PCR deve 

ser realizado em caso com quadro clínico suspeito de leptospirose até o 7o dia 

de início dos sintomas ou que evoluiu para óbito. O prazo de liberação do 

resultado de PCR para leptospirose está estimado em 5 dias úteis.

O diagnóstico laboratorial da fase tardia é realizado pela pesquisa de 

anticorpos IgM, com amostra de soro coletada após o 7o dia do início dos sintomas. 

A amostra deve ser mantida sob refrigeração (2 a 8°C) e encaminhada ao LACEN, 

acompanhada da ficha de notificação. A realização do exame de PCR não elimina a 

coleta de amostra para sorologia, exceto em caso de óbito.
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TRATAMENTO

A antibioticoterapia está indicada em qualquer período da doença, mas sua 

eficácia costuma ser maior na 1a semana do início dos sintomas (Figura 2).

É necessário hospitalização imediata dos casos graves, visando evitar 

complicações e reduzir a letalidade. Nos casos leves, o atendimento é ambulatorial.

'iTij

lOÔmg, m ora!, de 12 em 12 hcías, por 
SaldasDoxkklina^

Fase precoce
BOrncpíg/dia, via oral, a intervalos de 6 a 8 
heras, por S a 1 dias

SOÔmçi, m oral, de 8 em 8 horas, por SÂmomliftf èlám

SO a 100 mil Utfk^dia, intravenosa, em 4 
ou 6 dosesPenicilina cristalina1

PencilínaG Cristalina1 1 .SOO-OOÔUI, intravenosa, de 6 em 6 horas

SO a lOOm^kp/dsa, intravenosa, dividido 
em 4 dosesteptfína1 1g, intravenosa, de 6 em 6 horasFase tardia

BO a 10Ôm^kgftfe, intravenosa, em uma 
ou 2 dosesCeftriaxona1 1 a 2g, intravenosa de 24 em 24 horas

SO a! Õ8mg?kg/ia, intravenosa, em 2 aCefotafcmí 1g, intravenosa, de é em 6 horas 4 doses

*Á doxíodina m d«e ser uláadí em cnanças merms d« é ar® ck idade, mulheres gnsidas e panwtes portadores de nelropatas ou hepaíapsliaj. 
‘A aatramona e s dantrortraa sào átematos para pacientes com coAramkfl^i para uso se mmtím e àatótfca.
■0 tratamento com antiacto intravesosos líVj deve durar pelo menos 1 dias.

Figura2: Antibioticoterapia recomendada para pacientes com leptospirose.

CASO DESCARTADO

Teste de ELISA - IgM não reagente em amostra sanguínea coletada a partir do 

7o dia de início e sintomas. Em pacientes provindos de áreas rurais, o clínico devera 

também considerar história clínica e antecedentes epidemiológicos para o 

fechamento do caso.
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Duas reações de microaglutinação não reagentes (ou reagentes sem 

apresentar soroconversão nem aumento de 4 vezes ou mais nos títulos), com 

amostras sanguíneas coletadas a partir do primeiro atendimento do paciente e com 

intervalo de 2 a 3 semanas entre elas.

ENCERRAMENTO DE CASO

O caso deve ser encerrado oportunamente em até 60 dias da data da 

notificação. O fluxo para o encerramento de caso pelo critério laboratorial é 

apresentado nos anexos C e D.

MEDIDAS DE PREVENÇÃO

• Acondicionar o lixo em sacos plásticos ou em tambor com tampa, 

armazenando-o em locais sem acesso de roedores até que seja coletado;

• Fechar buracos e vãos nas paredes e rodapés para evitar a entrada de 

roedores nas casas. Manter ralos e vasos sanitários tampados;

• Descarte de alimentos e medicamentos que entraram em contato com as 

águas de enchentes, inundações;

• Realizar a limpeza do domicílio e do local de trabalho que sofreram inundação 

e desinfecção da água de consumo com hipoclorito de sódio 2,5% conforme 

orientação do Ministério da Saúde;

• Utilizar proteção individual em situações de risco: uso de calçados e 

vestimentas apropriadas (luvas e botas de borrachas) e caso não seja 

possível, o uso de sacos plásticos duplos amarrados nas mãos e nos pés, 

evitando o contato com a pele e ferimentos em águas possivelmente 

contaminadas.

Márcia São Pedro Leal Souza Arabela Lea^e de Mello

Diretora DIVEP Diri LACEN
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Anexo A - Algoritmo de atendimento I: Síndrome Febril Aguda Suspeita de 

Leptospirose

Simlromc Febril \«uda:
Febre, «efaléís c mblgia

rSINAIS m. ALERTA(preveoçii de I 
* um ou mm dos veguintes úmb)
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•lakisr tratamento
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»ttub *k aktta, de aoordo asm o tnaiKgo
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Anexo B - Algoritmo de atendimento II: conduta no primeiro atendimento de 

leptospirose e com sinais de alerta.

AVALIAR PRIMEIRO 
ATiUfilMERTO:
-PRESSÃO ARTERiAi. 
•FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA 
•SatOjCMI AMBIENTE > 
-ESCALA Ofc GLASGOW
-cmiwfcsfc mas ui riiAAs 121*
.SÂNGRMÍEMTO

SOLICITAR MO PRIMEIROArmmutmo: INICIAR NO PRIMEIRO ATENDIMENTO

i 'MBMOOHAMA. 
í •m*. K* UHÊIA, CftEATtNINA 
i •TÓQ. TOP BT BD. CP*( 
í -SÒWOLOGIA para LCPTOSPIROSÍ. 
j •HCMOCUt TURA PARA l&rrOSPlfi* 
j *H£MOCLSLTURA PARA AERÔBIOS

•PENICH.INA CRISTALINA I.SntíftOC* «L 
IV, 6/6H Oil
CEFTRIAXONA: tf IVilála 
(■M! dmm »w ç)i»a(í<Ssiiw. nmt 2g wmai 
- SC COMTRA-IMOfCAÇÃO. 
ASTRCWSCINA: SQOrog ív/da

L i
ÁVALIAK PADRÃO RESPIRATÓRIO

PRESEÍIÇA DE.
* TOSSE ou
■ ESCARRO HFMOPTÒIC0 ou
• FR>2« ipm ou
* ESTERTORES CREPITANTES ou
• SaC!2-.»2% (AR AMBIENTE)

SIM ■►í NÃO ]4T
1• UASOMETeiA ARTERIAL

- radiografia oe tórax 1 rj
▼ í *fi<F 0.9% SDOiri IV BOLUS, REPETIR ATÊ TX

... t -MONItORlIM* PAORÃÔ RES^lRATÔftlÔ
v4f> j_____fcj ‘^E P*ORA RESPIRATÓRIA. REINICIAR

r ^ AI.ÇÍJRlTMO

«Pstôa* èú mmHf ou
-writ TRADO SIÍ.ATERAL AO P.X ou
-TR>2@ ipm t &at(Xl*92%(M AM8 >«
PATPW TOHAR t.RPPITANTPS Hill Ã TARAIS I▼

SIM PNEUMONme 
INTERNAMENTO PRECOCE tf* Utl AVA1JAK OíUHfcst APÔS HIDRATAÇÃO

▼ ...
• SUPORTE VENmATÓraO PRECOCE 
{venífasfe rJo jnv®»Aa «1 
pwMtefíncrtWNa» wmUAsao tr.íxMm cm>

lJAVALIAR DIURESE

1T «B»; Si 
INDICADA A 

DIÁUSS DSVS 
SER ÍWCI.ADA 

HM « 4-SI5

\ AUSèNGIADC 
I CHWESE

PRESENÇA DE 
DIURESE 

(>0 SrsiLíKgTi)
ausEncmoe

DIURESE
(--O.&mLiXoth)

PRESENÇA DE 
DIURESE

OQ.Smuttgtmj

♦
SARA COM IRANÂO 

OUGÚRlCA
IRA NAO OUGORICASARA COM IRA 

OUGÚRlCA
1; INDICAR. DIÃLISE 
25 SE PRESSÃO 
ARTERIAL BAIXA F 
S*NAIS DE 
DESIDRATAÇÃO; 
FAZER HIDRATAÇÃO 
MÍNÍMA
(8F ÍK9S?m f«U COM
MONITORIZAÇÃO
RESPIRATÓRIA
35 SE PA AINDA SAIXA
INICIAR DROOA
VASOATIVA

IRA OUGLfRICA

IJ HIDRATAÇÃO 
VIGOROSA COM

K FAZER ruROSEMSDA 
tOOiriB, fV (OOSE UNICA)
2}SE CMURESS.TRATAR 
COMO IRA NÃO OilGÚRICA 
3} SE NÃO TEVE DIURESE. 
INDICAR DUALISE 
4j SE PRESSÃO ARTERIAL 
BAIXA. INICIAR DRO0A 
VASOATP/A 
5} SE PIORA
RESPIRATÓRIA. REINICIAR 
PLUXOEWMA

I| SE CREATífuNA ..'4 
íng,«. ÚU URÊ1A >150 
irqW, INDICAR DIÀi ISF 
2 | REPOSIÇÃO 
VOLEMKÃ CRTTEfWOSA 
COM MONITORIZAÇÃO 
RESPIRATÓRIA. SE 
OIURêSê < íóOfflL CM 
12h OU URÉiA E 
CREATININA 
• F! - : NO 
DIAU5E

2) SC PAP^íO ou 
PA<50XeOfniTtHíj 
INICIAR DROGA 
VASCÃtíVA

3) SE PIORA 
RESPIRATÓRIA.
REINICIAR
FtUXOÔftAMA
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Anexo C - Fluxo Encerramento de caso de Leptospirose com amostra colhida antes 

do 7o dia do início dos sintomas - Algoritmo I

Amostra colhida antes do 7* dia

EUSA-lgM HÃOELISA-IgM REAGENTE

Podendo colher 2* 
amostra, colher a partir 

do 7* dia e seguir o 
Algoritmo II

Fater MICROAGLUTINAÇÃQ {MAT)
Nítopodendo

colher 2' amostra, 
avaliar o caso 

visando descartar 
ou confirmar pelo 

critério clidico- 
epídemiológico

Nlo REAGENTE
»

REAGENTE
Colher 2* amostra com 

intervalo aproximado de 
14 dias do inicio dos 

sintomas > = SCG <sm

Com
Soroconversâo

Sem
Soroconversfe

Colher .S'* amostra com intervalo 
aproxiimatío de 14 dias do início dm 

sintomas

Confirmar

í
Confirmar Oescartar

SemCom
seroconverslo Sorocanversâo’1

Nk» podendo T
colher 2* ansostra, avaliar o 
caso visando descartar ou 

confirmar peio critério 
clíoiCG-epídemíõiógíco

Confirmar n#hursirtar

Nlo podendo colher 2* amostra, avaliar o 
caso visando descartar ou confirmar pelo 

critério clínico-epidemioiógeo
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Anexo D - Fluxo Encerramento de caso de Leptospirose quando amostra for colhida 

a partir do 7o dia do início dos sintomas - Algoritmo II

Amostra colhida a partir ôa 7*

X
ELISA IgM - RÊjWSEMTÉ <Xi

ELISA IgM - NÃO REAGENTE
INDETERMINADO

I
Fazer MICROAG LUT1NAÇÃO fMAT)

REAGENTE

Nâo REAGENTE

i
< SGG

Cdiher 2’ amostra com 
intervalo mínimo de 7 dias

> =

i7 \ Colter 2a amostra com 
intervalo mínimo de 7 dias 

da 1* coleta
Confirmar

COM SOROCONVERSÂO SEM SOROCONVERSÂO

\/

SEM SOROCONVERSÂOCOM SOROCONVERSÂOConfirmar Descartar

I
Nio podendo

Confirmar Descartar

colher 2* amostra, avaliar o 
caso visardo descartar ou 

confirmar pelo critério 
clmico-epídemioiégico Nâo podendo

cotter 2* amostra, avaliar o caso 
visando descartar ou confirmar 

peio critério dlmco- 
epidemiQlógíco

11


